
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 17/01/2025 | Edição: 12 | Seção: 1 | Página: 171

Órgão: Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome/Secretaria Extraordinária de Combate à

Pobreza e à Fome

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 14 DE JANEIRO DE 2025

Formaliza a adesão dos Municípios de Anhumas (SP), Ipuã (SP),

Piedade (SP), Piracicaba (SP), Santa Rosa de Viterbo (SP) e

Taubaté (SP) ao Sistema Nacional de Segurança Alimentar e

Nutricional.

A SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE COMBATE À POBREZA E À FOME, no uso das atribuições

que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 11.422, de 28 de fevereiro de 2023, e o disposto no art. 13, inciso

I, do Decreto nº 7.272, de 25 de agosto de 2010, na função de EXECUTIVA DA CÂMARA INTERMINISTERIAL

DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, resolve:

Formalizar a adesão dos municípios de Anhumas (SP), Ipuã (SP), Piedade (SP), Piracicaba (SP),

Santa Rosa de Viterbo (SP) e Taubaté (SP) ao Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional -

SISAN, que tem como objetivos formular e implementar políticas e planos de segurança alimentar e

nutricional, estimular a integração dos esforços entre governo e sociedade civil, bem como promover o

acompanhamento, o monitoramento e a avaliação da segurança alimentar e nutricional e da realização

progressiva do Direito Humano à Alimentação Adequada.

VALÉRIA BURITY

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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